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LEI N9G• 11  E3  , DE-4-DE bEsr2A t__. DE 1984.  

"Autoriza o Executivo Muni 

o 
	 cipal a construir creche." 

A CAMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 

SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal auto 

rizado a construir uma creche no Jardim Nova Esperança. 

Art. 29 - O Executivo Municipal fica, da 

mesma forma, autorizado a contrair os créditos necessários 

para o cumprimento do disposto no artigo anterior. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrá 

rio. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 24- 

dias do mës deGb1).-;e_ de 1984. 
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